ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 29/2021
O Município de Planalto - RS, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. CRISTIANO GNOATTO, com sede à Rua Humberto de Campos, nº 732, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 87.612.891/0001-15, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a Empresa P & B Construtora e Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.967.393.0001-75, estabelecida na Rua Mauricio Cardoso, nº 1146, Bairro Aparecida, no Município de Frederico Westphalen/RS, neste ato representada pelo Sr. Luis Fernando Bastos, portador da Carteira de Identidade nº 3055405736 e CPF nº 722.503.210-00, residente e domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, doravante denominada PRESTADOR REGISTRADO por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si justo, resolvem na forma da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 5.653/2015, Lei Complementar 123/2006 e Alterações, as normas da Lei Federal nº.8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), subsidiariamente, pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradora do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666, de 1993, instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 25/2021, homologado no dia 12/07/2021, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER, INCLUINDO COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

1. A validade do registro de preços formalizado nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

1. Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação da contratante, devendo a proponente vencedora, proceder à realização dos mesmos conforme solicitação do setor requisitante, devidamente autorizado pela Secretaria responsável, de acordo com as especificações do Anexo I do presente Edital, sendo que o licitante vencedor deverá preencher planilha para execução dos serviços em cada local (Anexo VII), onde será assinada pelo executor do serviço. Que posterior será analisado pelo Executor do Contrato, antes de ser efetuado o pagamento.

2. Os serviços deverão ser entregues nos locais indicados pelo setor requisitante.

3. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos equipamentos utilizados para realização dos serviços.

4. Por ocasião do recebimento dos serviços, a Secretaria responsável, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.

5. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela realização dos serviços novamente, quando na ocasião do recebimento, for constatado que a mesma executou diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações.

6. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.

7. Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

8. O PRESTADOR REGISTRADO fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços.

9. Todas as despesas com os equipamentos serão por conta da contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

1. São preços, unitários e totais, da presente ata de Registro de Preço, de acordo com os preços consignados na proposta apresentada no Processo de Licitação nº 105/2021:

	Empresa: P & B CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - 13015

	Item
	Quantidade
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	1.600
	M2
	 Serviço de mão de obra para assentamento de paver e meio fio.
	36,45
	58.320,00

	Total dos Produtos
	
	58.320,00


2. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem como todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente contratação.

3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante a apresentação do documento fiscal atestado por Servidor Municipal competente.

4. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do artigo 31, da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

5. Os preços não serão reajustados.

6. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pelo PRESTADOR REGISTRADO.
CLÁUSULA QUINTA – DO DOCUMENTO FISCAL

1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá emitido para Prefeitura Municipal de Planalto - RS – Rua Humberto de Campos, nº 732, centro – 98.470-000 – Planalto – RS – CNPJ/MF 87.612.891/0001-15, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.

2. Quando for emitido o documento fiscal, referente à mercadoria solicitada, o PRESTADOR REGISTRADO deverá enviar email do referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Secretaria de Administração e Finanças, aos cuidados do Setor de Contabilidade (Fone: (55)3794-1133.

3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o ORGÃO GERENCIADOR do ressarcimento de qualquer prejuízo para o PRESTADOR REGISTRADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

1. RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR REGISTRADO:

a) Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação da contratante, devendo a proponente vencedora, proceder à realização dos mesmos conforme solicitação do setor requisitante, devidamente autorizado pela Secretaria responsável, de acordo com as especificações do Anexo I do presente Edital, sendo que o licitante vencedor deverá preencher planilha para execução dos serviços em cada local (Anexo VII), onde será assinada pelo executor do serviço. Que posterior será analisado pelo Executor do Contrato, antes de ser efetuado o pagamento.

b) Os serviços deverão ser entregues nos locais indicados pelo setor requisitante.

c) A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos equipamentos utilizados para realização dos serviços.

d) Por ocasião do recebimento dos serviços, a Secretaria responsável, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.

e) A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela realização dos serviços novamente, quando na ocasião do recebimento, for constatado que a mesma executou diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações.

f) O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.

g) Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

h) A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços.

i)Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preço, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

j) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preço;

k) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução da Ata de Registro de Preço;

l) Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos produtos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

m) Todas as despesas com os equipamentos serão por conta da contratada.

2. RESPONSABILIDADES DO ORGÃO GERENCIADOR: 

a) A definição do objeto deste da Ata de Registro de Preço;

b) Tomar todas as providências necessárias à execução da presente Ata de Registro de Preço;

c) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preço;

d) Efetuar o pagamento à PRESTADOR REGISTRADO, de acordo com a cláusula quarta do presente instrumento;

e) Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pelo PRESTADOR REGISTRADO, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;

f) Providenciar a publicação resumida da Ata de Registro de Preço até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;

g) Emitir, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do Edital PP nº PR 25/2021 ou da presente Ata de Registro de Preço;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

3. O atraso injustificado no fornecimento dos materiais sujeitará a PRESTADOR REGISTRADO à multa de mora, no valor de 0,5% sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

4. A multa referida acima não impede que o ORGÃO GERENCIADOR aplique as outras sanções previstas em Lei.

5. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, não celebrar a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral escrito do ORGÃO GERENCIADOR, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

2. O descumprimento, por parte do PRESTADOR REGISTRADO, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao ORGÃO GERENCIADOR o direito de rescindir da Ata de Registro de Preço a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

4. Fica reservado ao ORGÃO GERENCIADOR o direito de rescindir total ou parcialmente a presente Ata de Registro de Preço, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista o PRESTADOR REGISTRADO, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

1. Na execução desta Ata de Registro de Preço aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2. A declaração de nulidade desta Ata de Registro de Preço opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

1. Fica eleito o foro da cidade de Planalto (RS) para dirimir questões oriundas deste Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços e dos Contratos oriundos da mesma, renunciando as partes, a qualquer foro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.

Planalto/RS, 12 de julho de 2021.
CRISTIANO GNOATTO                    P&B CONST. E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
ORGÃO GERENCIADOR                              PRESTADOR REGISTRADO

Testemunhas

